
ESTADo Do eanaxÁ
courssÃo DE TRÂBALHo E ADMTNTSTRAçAo DE pESsoAL

PARECER N" 31, D82022.

pRoposlÇÃo: nno;ETo DE LEI N" 123,DF.2022. .\ RECEBIDO EM:
lS-t-[$lÀra'{ü'-§
n*rÀilü,.SM-PROPONENTE DO PROJETO DE LEI: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável a tramitação
PARECER DÂ COMISSÃO, Favorável pela totalidade

I. RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal desta

Casa de Leis o Projeto de Lei, t" 123, de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera

dispositivo da Lei Municipal n" 5.773, de 25 de abril de 2011, que definiu â ÍemuneÍação de contribúção

prevrdenciátia do servidor púbüco municipal da administtaçáo direta, autârqtica ou fundacional e da

Càmaru Municipai.

II. VOTO DO RE,LATOR

Nos termos que Íegem o ar.t. 43, do Regimento Interno, designei-me paÍa seÍ o

Relator do Projeto de Lei, no 723, de 2022. O que passo â expoÍ pata considerução e deliberação dos

demais membtos da comissão.

Conforme pteceitua o art. 51, I do Regimento Interno, é de competência da

Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal emiú pareceÍ nas proposições que de alguma forma

tÍatam sobre o regime dos servidoÍes quanto ao seu mérito.

Assim, o Projeto de Lei no 1.23, de 2022, tÍaz ern sua definição um rol taxativo das

vetbas que integram o cálculo da remunençào de contdbuição previdencíáia, deste modo,para que os

valores provenientes dessa nova verba complementaÍ possam ser considerados para fins de cálculo de

benefícios ptevidenciários, quando da concessão da aposentadoria âos servidores públicos, é

imprescindível a ptesente proposituÍâ e necessâia a alteraçáo da legislação. Por frm, como Relator, nada

tenho a relatar contátio âo pÍesente projeto em análise, pois atende a todos os requisitos da conveniência

e da oportunidade, atendendo ao interesse público, assim, como Relator, entendo que a pÍoposição deve
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seguir tramitação a deüberação do Plenátio Legislativo, o que manifesto meu voto favorâvel a tnmitação

da presente proposição legislativa.

J
Vereador/MDB

rrr. PÂRECER DA coMrssÃo

A Comissão de Ttabalho e Administtação de Pessoal, por maioria dos Senhores

Vereadores que a integram acatar:r o Voto do Eminente Relato e manifesta pelo Parecer Favotável a

tamitaçáo do Ptojeto de Lei n" 123, de 2022, em sua fotma aptesentada.

Sala da Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal.

Cascavel, 11 de outubro de2022.

Vereador/ PL f S ecretâno
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